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ATO Nº 7.695, DE 16 DE SETEMBRO DE 2014

Processo nº 53500.005999/2014. Expede autorização à MU-
NICIPIO DE PALOTINA, CNPJ n° 76.208.487/0001-64, para ex-
plorar, de forma direta, o Serviço Limitado Privado, de interesse
restrito, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, para
uso próprio, tendo como área de prestação o município de Palo-
tina/PR.

CARLOS BUZOGANY JUNIOR
Superintendente

Substituto

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA

PORTARIA Nº 414, DE 24 DE JULHO DE 2014

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho

de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.049714/2010-
62, resolve:

Art. 1º Consignar à TELEVISÃO INDEPENDENTE DE
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA., autorizatária do Serviço de
Retransmissão de Televisão, na localidade de ALMENARA/MG, o
canal 23 (vinte e três), correspondente à faixa de frequência de 524 a
530 MHz, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma
localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital
Te r r e s t r e .

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PATRICIA BRITO DE AVILA

PORTARIA Nº 476, DE 31 DE JULHO DE 2014

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e

observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho

de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.046970/2012-

60, resolve:

Art. 1º Consignar à REDE MULHER DE TELEVISÃO LT-

DA., autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na lo-

calidade de RIO VERDE/GO, o canal 44 (quarenta e quatro), cor-

respondente à faixa de frequência de 650 a 656 MHz, para trans-

missão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito

do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições

do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus

regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

PATRICIA BRITO DE AVILA

DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO
E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

PORTARIAS DE 10 DE SETEMBRO DE 2014

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 9º da Portaria nº
112, de 22 de abril de 2012, e tendo em vista o que consta nos processos abaixo, resolve:

Art. 1º Aplicar às Entidades abaixo relacionadas a penalidade de multa e lhes atribuir a pontuação abaixo, em função de processos administrativos instaurados pela Anatel, nos termos do Convênio celebrado
entre o Ministério das Comunicações e Anatel em 08/08/2011.

Art. 2º Estas Portarias entram em vigor na data de suas publicações.

N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Pontos Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria de
Multa

5 3 5 0 4 . 0 2 0 1 0 0 - 2 0 11 - 1 7 Prefeitura Municipal de São
José do Rio Preto

FME São José do Rio
Preto

SP Multa 777,45 8 (oito) Art. 42 do Decreto n° 52.795,
de 31/10/1963

Portaria n° 433/2014/SEI-MC,
de 10/09/2014 D

Portaria MC n° 858/2008 Porta-
ria MC n° 112/2013

5 3 5 0 4 . 0 1 9 8 8 0 / 2 0 11 - 4 4 Associação Comunitária 26
de Julho

RADCOM Sumaré SP Multa 248,78 4 (quatro) Art. 71, caput da Lei n°
4.117, de 27/08/1962

Portaria n° 663/2014/SEI-MC,
de 10/09/2014 D

Portaria MC n° 858/2008 Porta-
ria MC n° 112/2013

5 3 5 3 2 . 0 0 2 6 3 6 / 2 0 11 - 1 3 Universidade Federal de
Pernambuco

TVE Recife PE Multa 5.603,26 4 (quatro) Alínea "d" do item 7.1 da
Norma 01/2006

Portaria n° 679/2014/SEI-MC,
de 10/09/2014 D

Portaria MC n° 858/2008 Porta-
ria MC n° 112/2013

5 3 5 3 2 . 0 0 2 6 3 5 / 2 0 11 - 6 1 Fundação Vicente Campelo TVE Recife PE Multa 4.584,48 4 (quatro) Alínea "d" do item 7.1 da
Norma 01/2006

Portaria n° 686/2014/SEI-MC,
de 10/09/2014 D

Portaria MC n° 858/2008 Porta-
ria MC n° 112/2013

5 3 5 6 0 . 0 0 2 7 6 5 / 2 0 11 - 6 6 Rádio Tupinambá de Sobral
LT D A .

FM Sobral CE Multa 3.065,03 8 (oito) Art. 122, item 34, do Decreto
n° 52.795, de 31/10/1963

Portaria n° 702/2014/SEI-MC,
de 10/09/2014 D

Portaria MC n° 858/2008 Porta-
ria MC n° 112/2013

5 3 5 0 4 . 0 2 1 4 9 2 / 2 0 11 - 2 3 Rádio Da Vinci FM LTDA. FM Atibaia SP Multa 5.239,41 6 (seis) Art. 28, item 12, alínea "j" e
o art. 122, item 34 do Decre-
to n° 52.795, de 31/10/1963

Portaria n° 700/2014/SEI-MC,
de 10/09/2014 D

Portaria MC n° 858/2008 Porta-
ria MC n° 112/2013

JOÃO PAULO SARAIVA DE ANDRADE

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No 493, DE 16 DE SETEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos
II e IV, da Constituição, tendo em vista o disposto nos arts. 18, 19 e
20 do Decreto no 5.163, de 30 de julho de 2004, e o que consta do
Processo no 48000.001579/2014-68, resolve:

Art. 1o Fica revogada a Portaria MME no 485, de 11 de
setembro de 2014.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDISON LOBÃO

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
Em 9 de setembro de 2014

Nº 3.660 - O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA NA-
CIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, conforme a Portaria
n. 3.070, de 8 de abril de 2014, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta no
Processo nº 48500.005252/2013-43, resolve por:

(i) Conhecer e dar provimento parcial ao recurso adminis-
trativo interposto pela Companhia Energética do Ceará - COELCE
em face do Auto de Infração nº AI/CEE/0006/2008, reduzindo a
multa para R$ 396.999,07 (trezentos e noventa e seis mil, novecentos
e noventa e nove reais e sete centavos), em fiscalização realizada pela
Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Estado do
Ceará - ARCE, valor que deverá ser recolhido em conformidade com
a legislação vigente; e (ii) determinar o cumprimento das Deter-
minações D.1 e D.2, nos prazos estabelecidos anteriormente.

Nº 3.662 - O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA NA-
CIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, conforme a Portaria
n. 3.070, de 8 de abril de 2014, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta do
Processo nº 48500.007307/2013-50 resolve:

Por conhecer e negar provimento ao Recurso Administrativo
interposto pela Companhia Piratininga de Força e Luz - CPFL Pi-
ratininga em face do Auto de Infração nº 1.012/2013-ARSESP-SFE,
sendo mantida a penalidade de advertência.

REIVE BARROS DOS SANTOS

SUPERINTENDÊNCIA DE ESTUDOS DO MERCADO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 16 de setembro de 2014

No- 3.751 - O SUPERINTENDENTE DE ESTUDOS DO MERCADO
DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL,
no uso da atribuição conferida na Portaria ANEEL nº 914, de 29 de
abril de 2008, tendo em vista o que consta do Processo nº
48500.001619/2014-31, resolve:

i) Determinar à Câmara de Comercialização de Energia Elé-
trica - CCEE a modificação da versão do módulo de Medição Con-
tábil das regras de comercialização de energia elétrica, aprovado pela
Resolução Normativa 619, de 01/07/2014, nos termos da Nota Téc-
nica nº 091/2014-SEM/ANEEL, de 09 de setembro de 2014, para
considerar que a energia produzida por unidades geradoras em ope-
ração em teste não seja contabilizada no âmbito do Mecanismo de
Realocação de Energia - MRE; e ii) determinar à CCEE que proceda
às alterações das regras de que trata o inciso i), no prazo máximo de
dez dias a contar da publicação deste Despacho.

FREDERICO RODRIGUES

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 16 de setembro de 2014

No- 3.749 - Processo nº 48500.008147/2000-15. Interessado: ECE Par-
ticipações S.A. Decisão: Liberar unidade geradora para início de
operação comercial a partir de 17 de setembro de 2014. Usina: UHE
Santo Antônio do Jari. Unidade Geradora: UG01 de 123.330 kW.
Localização: Municípios de Mazagão, Estado do Amapá, e Almeirim,
Estado do Pará. A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará
disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ALESSANDRO D'AFONSECA CANTARINO

RETIFICAÇÃO

No Despacho nº 3.681, de 9 de setembro de 2014, publicado
no DOU nº 174, de 10 de setembro de 2014, página 88, Seção 1,
onde se lê: "início da operação em teste comercial a partir do dia 10
de setembro de 2014", leia-se "início da operação em teste a partir do
dia 10 de setembro de 2014".

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 16 de setembro de 2014

No- 3.753 - Processo nº 48500.003806/2012-97. Decisão: i) revogar o
Despacho nº 1.703, de 3/6/2014; ii) restaurar os efeitos dos Des-
pachos nº 2.271, de 10/7/2012 e 3.309, de 1º/10/2013, restabelecendo
a condição de ativo do registro e o aceite concedidos à empresa Grão
Mogol Energia Ltda. para a elaboração do Projeto Básico da PCH
Fazenda Cachoeira, situada no rio Grão Mogol, no estado de Minas
Gerais.

No- 3.754 - Processo nº 48500.000487/2008-81. Decisão: i) aceitar o
Projeto Básico da PCH Cachoeira, com potência de 4 MW, situada no
Ribeirão do Inferno, sub-bacia 21, bacia hidrográfica do Rio To-
cantins, no Estado de Tocantins, apresentado pela empresa Agrícola
Sete Campos Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 07.806.622/0001-50.

No- 3.755 - Processo: 48500.004799/2014-11. Decisão: (i) efetivar
como ativo o registro para a realização dos Estudos de Projeto Básico
da PCH JUI-117, com potência estimada de 23,0 MW, situada no rio
Juína, localizado na sub-bacia 17, bacia hidrográfica do Rio Ama-
zonas, no Estado de Mato Grosso, cuja solicitação foi protocolada na
ANEEL no dia 9/9/2014 pela empresa PCH Juína S/A, inscrita no
CNPJ sob o nº 19.448.874/0001-34 e, tendo em vista o preenchi-
mento dos requisitos do artigo 2º da Resolução ANEEL nº 343/2008;
(ii) estabelecer que os estudos deverão ser entregues ao protocolo-
geral da ANEEL até 16/11/2015, conforme art. 3, § 4º, da Resolução
ANEEL nº 343/2008.

A íntegra destes Despachos consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ODENIR JOSÉ DOS REIS

Ministério de Minas e Energia
.
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